
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E
OFICINAS QUE VENDEM OU CONSERTAM APARELHOS SEMINOVOS MANTEREM O
CADASTRO ATUALIZADO DOS APARELHOS EM SUA POSSE OU PROPRIEDADE NO
ÂMBITO NO MUNICÍPIO DE SERRA/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2565/2025 2742/2025 23/04/2025 15:16:52 23/04/2025 15:11:46

Tipo Número

PROJETO DE LEI 625/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340032003500350033003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




